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Introdução 
Minha intenção nes te trab a lho é di scutir o 

alargame nto da noção dos Dire itos Human os 

como dire itos reprodutivos e sexuais das mulhe

res a partir da incorporação da categoria de gê

nero pelas mulheres fe mini stas na prática soc ial 

e nas pesqui sas. Nes ta di scussão , es tá subj a

cente o lugar do corpo como uma con stru ção 

cultu ral e soc ia l. 

O estudo das re lações de gênero, tanto qu anto 

objeto de in vesti gação c ientífi ca, co mo catego

ria relac ional de aná li se, inculpe temas que, em 

geral, são co nsiderad os equi vocadamente co mo 

fe mini stas, mas o gênero não se limita a e les, 

transcende a situação das mulheres e a análi se da 

dominação masculina. Dessa maneira, posso afir

mar que a experiência das re lações de gênero en

quanto modo de vid a e a es trutura de gê ne ro 

co mo uma categori a são form adas também por 

outras relações soc iais, como as de c lasse, raça e 

geração . As re lações de gênero não são fix as e 

vari am dentro do tempo e a lém dele. 

A categoria de gênero localiza-se inic ialmente 

no domíni o da gramáti ca-linguagem. E ntretanto, 

Scott ( 1988) sublinha que a utilização desta cate

goria pode ser ampli ada à medida que permanece 

"p lena de poss ibilidades inexploradas". 

Nesse sentido, o que se pretende é desvendar, 

presc rutar e reco nstruir es ta categori a no âmbito 

das ciências da saúde para elucidar as relações que 

se estabelecem entre o masculino e o feminino, não 

como uma catego ri a c lass ifi catóri a e gramatical, 

mas com um conteúdo mais dinâmico que permita 

ir além das "di storções" e dos "guetos". 
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Ora, pensar na re lação de gênero é faze r uma 

re-le itura para além dos c lichês, na qual a subj e

tividade, a hi stória do suje ito, manifes ta-se além 

das dicotomias, das normas coletivas redutivas e 

das sobre-determinações es truturais tendentes a 

se caricaturarem. 

Nesta abordagem, considero importante pontuar 

a lgun s caminh os perco rrid os que poss ibilitaram 

tal compreensão de análi se e inte rpretação: 

- Buscar o des locamento do suj e ito home m

mu lher para a lém do terreno biológico, naturali s

ta e naturali zante; 

- Traba lhar os mecani smos de mão- dup la, 

isto é, o conteúdo re lac iona l que co ntempl e o 

olhar masculino e o feminino, e liminando a pos

sibilidade de criação e manutenção do "gueto" 

ora, do varão, ora da mulher. Nesta perspectiva, 

torn a-se inevitáve l compreende r a inte rcessão 

exi stente entre o espaço público profi ss iona l e 

políti co, ocupado em sua g rand e maiori a pelos 

home ns e o es paço domés ti co, oc upado pe las 

mulheres; 

- Poss ibilitar a re-descoberta das di fe renças e 

a re-apropri ação da eqüivalênc ias, isto é, as di fe

renças que se constroem ; 

- Pri vil eg iar a mutabilidade, a fo rma "coreo

gráfi ca" co m que os gêneros podem se co nstrui r, 

sobretudo se "exorcizados" de que a anatomi a é o 

destino, possibilitando co mpreender out ras repre

sentações sobre a mulher, sobre as re lações ass i

métricas de poder, nas quais predominam a lógica 

de que o masculino é o universa l. 

Pretend o ass im, colocar no centro da refl exão 

as re lações homens- mulheres e não a dominação 

e/ou a subordin ação das segunaas, porque parti 

mos de que se trata de re lações de poder histo ri 

camente construídas . Portanto, indica-se a neces

sidade de recuperação do di fe rente, do qualitati 

vo e do atomi zado (todos não codifi cáve is) . 

O gê ne ro poss ibilit a ir a le m d o fa ta l e do 

fac tual, não só da perspectiva do tido/construíd o 

co mo oprimido (mulher), mas també m da pers

pectiva do tido/codifi cáve l co mo opresso r (va

rão); isto é, poss ibilita pensar a condição atribu -
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ída ao opressor; a opressão/dominação. Permeia 

o interi or da subje tiv idade masculina, porque o 

obriga a desempenhar papéis que lhe são atribu

ídos (por exempl o, o desempenho da virilidade 

sexual); ele o (hofl!em) tem que cumpri-l o, mes

mo que em muitas vezes nem conviva com ta is 

condições, necess idades e sobretudo desejos. 

As complexas questões confrontadas, aliadas à 

queda das " i Iusões", dos "sonhos", das "utopias", 

ruíram juntamente com as pedras dos muros das 

várias "Berlins", os blocos monolíticos de pensar 

e construir o saber/conhecimento. Na maioria das 

vezes, os pesquisadores (as) não têm se dado con

ta do tão inovador e c rítico pensamento, que vem 

se construindo a partir da década de 70 com emer

gência do feminismo, enquanto prática social ao 

ter questionado o conhecimento androcêntrico da 

ciência e ter problematizado a estrutu ra fi xa da re

lações de poder entre os sexos. 

O gênero não pode nem deve ser tratado como 

um fato simples e natural, é re lac ional. São rela

ções entre homens e mulhe res, p rocessos com

plexos e instáveis, constituído por e através de 

partes interre lac ionadas, são interdependentes. 

Cada uma das partes não tem s ignifi cado ou 

ex istênc ia sem a outra. As re lações de gênero 

são d iv isões e atribuições diferenciadas e, "por 

enquanto", ass imétri cas de traços e capacidades 

hu manas. 

As re lações de gênero vi sibilizam dois tipos de 

pessoa culturalmente construídas : varões e mu

lheres, que são representadas como categori as 

exc ludentes, no enta nto, como são re lac ionais, 

variam de cultura para cultu ra e épocas . 

Aqui , penso ex istir um grande "nó" a ser desa

tado pela compreensão da inter-mediação do po

der intervindo naquilo que é v ita l, tanto para a 

mulher quanto para o homem: o corpo, porque é 

por ele que se define o lugar de cada gênero no 

mundo social. 

1. O corpo nas relações de gênero 
Os antropólogos, que sempre pesquisaram e es

tudaram sociedades indígenas consideradas como 

"primiti vas", "exóticas" ou "estranhas", muito 

cedo se familiarizaram com a idéia de que é pre

c iso compreende r o corpo co mo uma produção 

cultural e socia l. Dizem os estudos pione iros de 

Mauss (1974 ; 2 11 -235), aprendemos que os meno

res gestos, as menores coisas ligadas ao corpo - a 

mane ira de se mover ou segurar um instrumento 

de trabalho, por exemplo - estão impregnadas de 

cultura evidenciando características da sociedade 

de origem de seu "portador", que os estudos mais 

abrangentes sobre organização social ou simbolis

mo foram incapazes de apreender. 

Aplicada às sociedades xinguanas, por exemplo, 

a premissa da construção cultu ral do corpo mostra 

como, segundo acreditam esses grupos, "o corpo 

humano necess ita de ser submetido a processos 

intenc ionais, peri ódicos de fabricação. As re la

ções sexuais entre os genitores de um futu ro in

divíduo, são apenas o momento inic ial dessa ta

refa, fabricação esta concebida como dominante, 

mas não exclusivamente, como um conjun to sis

temático de inte rvenções sobre as su bstânc ias 

que comunicam o corpo co m o mundo. Mes mo 

em relação a tais sociedades, os antropólogos não 

puderam deixar de assinalar a importância crucial 

do papel que ne la desempenha o "poder" - com 

toda a ambi valência e a extraordinária poliformia 

qu e ne le se in sc reve - como in st rume nto de 

construção cultu ral do corpo: um corpo que trás 

em si, às vezes li teralmente, a marca da domina

ção. Os ri tuais, em várias sociedades primiti vas, 

mostram a importânc ia por e las atribuídas ao in

gresso dos jovens na idade adulta e, neles, atra

vés de práticas que fac ilmente compreenderíamos 

como tortu ras, inscrevem-se no corpo dos inicia

dos as marcas da dor e as c icatrizes que assi na

lam a aquisição de um novo saber. 

Ao que tudo indica, o que os antropólogos di 

zem em re lação às sociedades primi tivas também 

pode ser cons iderado pertinente para a nossa so

ciedade, quando encontramos vários e múltip los 

discursos e mecanismos equi valentes, que constro

em o corpo feminino como um corpo reprodutor, 

normati zado, assexuado, cul pado e com medo. 



Se nas sociedades primitivas o corpo é social

mente produzido por um conjunto de crenças, va

i ores e normas que estão ancoradas em várias 

instituições como parentesco e religião, em nossa 

sociedade contemporânea, os mecanismos se dis

persam desde as macro-esferas da atividade so

cial e as instituições, que ordenam a vida econô

mica e o exercício do poder, através do mercado, 

do Estado, da Igreja, passando por micro-institui

ções, como família, escola e outras, para chegar 

enfim, às esferas moleculares em que se inscre

vem diferenças como as de gênero, cor, idade, 

identidade étnica. 

Ao descartar a relação de gênero como uma re

lação especificamente biológica, pensando-a como 

uma construção social e cultural que, para as mu

lheres, têm um significado político essencial como 

dispositivo estratégico, em torno do qual se arti

culam as múltiplas formas de sua dominação, 

acredito ser necessário recuperar uma bela refle

xão de Simone de Beavouir: "Isto é problema de 

mulher. São elas que sentem a inconformidade de 

sua situação e condição". Mas é, no entanto, uma 

questão que diz respeito a toda sociedade. 

Não é que, desta maneira, o discurso feminista 

procurasse minimizar as determinações biológi

cas nas definições de gênero, nem buscasse uma 

resposta apressada ao tentar responder a pergunta 

sobre a origem da diferença que marca nosso 

corpo como oprimido e repressivo. Mas terá a 

diferença ter que converter-se, sempre e necessa

riamente, em desigualdade? As diferenças de 

papéis sexuais radicam na biologia ou na cultura? 

Se a biologia determina além da conformação 

anatômica, também os lugares de homem e de 

mulher, mediante que processo o faz e qual é 

então a função da cultura? 

Hoje em dia, as mulheres vêem mais sentido 

nessas perguntas pela simples razão de que po

dem descartar as conseqüências mais imediatas 

das determinações biológicas, no desempenho do 

papel sexual feminino, o que permite a partir de 

uma educação sexual, decidir, por exemplo, 

quantos filhos querem ter, além do quando e 
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como ter. Na verdade, existe atualmente mesmo 

entre os biólogos uma opinião generalizada de 

que o papel da biologia na determinação da iden

tidade de gênero é mínimo, já que a pré-disposi

ção biológica dos sexos masculino e feminino 

podem ser invalidadas de forma definitiva pelo 

aprendizado cultural. 

Todas as sociedades usam o sexo biológico 

para atribuir o gênero, porém não existem duas 

culturas que estejam completamente de acordo 

com o que diferenciam gênero do outro . Assim, 

sobre o fundo comum da natureza manifesto no 

imperativo da reprodução biológica, é a socieda

de e a cultura que constroem para a mulher, 

como seu "destino natural", posições de subordi

nação e submissão associadas à carga de nega

tividade em que são marcados seu corpo e sua 

sexualidade. 

Por mais que objetivamente se transformam as 

condições que determinam a relação tradicional da 

mulher com o sua função biológica, a direção de 

uma eventual mudança social continuará sempre 

sendo uma questão de eleição de valores e de de

cisões políticas. Os valores não mudam ou caem 

por seu próprio peso, nem com o surgimento da 

pílula e dos vários métodos contraceptivos . 

Compreende-se, desse modo, que as práticas 

em que se encarnam tais valores, as normas de 

conduta a que dão lugar, os discursos que os ar

ticulam etc., possam ser vistos como dispositivos 

de saber e poder diferenciados segundo o eixo 

das relações de gênero. São eles que constituem 

o corpo feminino como lóc:tS estratégico por 

onde trafegam poderes micro-moleculares, cujos 

efeitos se cruzam com os das instâncias macro

instituicionais de produção de formas de saber e 

mecanismos de poder nas sociedades modernas 

que, reafirmam no plano político o discurso do

minante e normatizador sobre o corpo feminino. 

O exercício de livre arbítrio da mulher em de

cidir sobre a maternidade ainda está por ser con

quistada, na medida em que o descaso em relação 

à saúde da mulher não é só do Estado, mas se 

estende, por um processo perverso às mais dife-
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rentes esferas da sociedade c ivil , passando pelas 

elites po líti cas e empresariais e, por instituições 

como as que governam o exerc íc io da medic ina e 

da igrej a, uma das mais poderosas instâncias de 

agenc iamento de discursos e práticas opressivas 

q ue contribue m para a construção do corpo da 

mulher como um corpo reprimido . 

É por isso, que, ao níve l dos dispositi vos de 

poder e sabe r que constroem cultu ral mente o 

corpo feminino como um corpo dominado, com

preende-se, e m contrapartida, a importância da 

e laboração e mpreendida pelo mov imento femi

ni sta, de contra-di scursos que desconstrói essa 

imagem e a ide ntidade fe minina qu e a través 

de la se p rojeta, a partir do resgate de poderes e 

saberes reprimidos e ocultados - o saber das 

b ru xas, as ap tidões diferenc iadas po r sexo e 

at ravés das fi g uras do imag inário, o poder da 

mulher, s imultaneamente bru xa e me lus ina dos 

sonhos masculinos. 

Ass im , po r exempl o, a in s tâ nc ia médica de 

poder opera com um discurso que frag menta o 

corpo feminino em pedaços, ocultando a função 

que a menstruação desempenha na construção da 

identidade feminina do ponto de vista biopsico

soc ia l. A menstruação - ritual de passagem que, 

na nossa sociedade, marca o· ingresso da mulher 

ado lescente na vida adulta - tem sido resgatada 

pe las fe mini stas com o que de ma is pro fund o 

ex iste na construção da identidade fe minina. 

Por esse caminho creio ser possíve l recuperar 

a questão essencial deste trabalho, as revoluções 

moleculares que se produzem na conduta femini

na a partir do tema da dominação que inc ide so

bre a construção cultura l opress iva de seu corpo 

e sua sexualidade . 

Se vivemos numa soc iedade mul t iface tada e 

plu ra l, os "valores nuc leares" da nossa cultu ra 

podem e devem ser transformados, to mando-se 

por centro o ind ivíduo e a maneira como se re la

ciona com o mundo. Buscando ass im, sempre a 

afi rmação de sua autonomi a, para que, ao nível 

socia l, possa compreender a dimensão política e 

o caráter relac ional da nova identidade em cons-

trução. É portanto, na esfera de sua conduta que 

o indivíduo traduz sua re lação com o outro/a, 

exprimindo a natureza dessa re lação de domina

ção/subordinação, através de uma ou de todas as 

quatro " posses essencia is", como indicador do 

grau de dominação existe nte nesta re lação (Ou

VEROS, S .: 1986: 10, 37 , 57 , 75) e o modo como 

as mulheres processam a recusa a esse di scurso, 

construindo um contra-di scurso que resulta na 

reconstrução de sua própria identidade e na cons

trução de sua c idadania. 

Esse modelo de inte rpre tação da hegemoni a 

permite demonstrar, por um lado, a raciona lidade 

subj acente as re lações hi e rá rqui cas de poder 

estabe lec idas entre o corpo fe minino e o co rpo 

soc ial e , por outro, explo rar as possíveis racha

duras nesse bloco hegemô nico: o corpo e a sexu

a lidade feminina como lugares onde se c ruzam 

infinitas te ias de pode r. 

A prime ira das quatros "posses essenc ia is", a 

"apropriação da alma" é incorporada a vida femi

nina através da moralidade do di scur o norma

ti zador da igrej a que, du rante séculos, vem de

sempenhando um papel fundamenta l no contro le 

do corpo e na inte rdição do prazer da mulher. 

Basta le mbrar as doutrinas es tó icas do ere mi tas 

nos prime iros séculos da era c ri stã, no que se 

refere a sexua lidade e ao corpo fe minino, e o 

fato de que, entre os te rnas fundamenta is de de

bate no seio da igrej a, se e ncontram o celi bato e 

virg indade de M ari a, contracepção e o aborto. 

Não se pode esquecer do pape l da inqui s ição, 

como prime iro exerc íc io d ireto do poder repres

s ivo da igrej a sobre as mulhe res. Pensando nas 

heresias medievais, não é possível deixar de lem

brar que a ri tualização da sexualidade feminina e 

a construção no imaginári o soc ia l de fi guras de 

uso perverso e "antinatura l" da sexualidade cons

tru íram um importante parâmetro de j ulgamento 

e punição para os tr ibunais do Santo Ofíc io. 

A lé m di sso, cons iderando-se que na idade 

média a igreja contro lava o ensino e a prática da 

medicina, entende-se porque a desarticul ação do 

saber da curande ira, da parteira, da mu lher que 



manipulava ervas e porções concomitantemente 

ao processo de caça as bruxas, que atinge seu 

apogeu no século XV e XVI na Europa, levando 

a fogueira milhares de mulheres, grande parte das 

quais era acusada de práticas da cura. 

A mulher, que desempenhou ao longo dos sé

culos um papel fundamental como enfermeira, 

conselheira, parteira, aborteira, foi a principal 

afetada com a instauração, nos séculos XV e 

XVI, da medicina como nova profissão. 

Entretanto, a extensão do fenômeno da caça às 

bruxas ultrapassa a questão da institucionalização 

da ciência médica, embora também a inclua. Ela 

tem por base uma cultura misógena resultante de 

uma série de transformações políticas e econômi

cas e da reafirmação do papel da Igreja em meio 

a tais transformações. 

Efeito tanto da reafirmação do poder ecle

siástico, como detentor do monopólio da media

ção como sobrenatural, quanto da afirmação da 

instituição médica que monopoliza a cura. A fi

gura da bruxa exemplifica claramente a inter-re

lação entre os campos do saber e do poder, mos

trando ao mesmo tempo, que por trás da "apro

priação da alma" se achava em jogo a segunda 

"posse essencial", "a apropriação do corpo", ou, 

antes, o estabelecimento de dispositivos de con

trole e repressão sobre a sexualidade feminina. 

No que se refere à segunda "posse essencial", 

a apropriação do corpo se viabiliza através da 

instauração do discurso da desigualdade social 

fundada na natureza. Ao afirmar como social

mente reconhecido apenas o lugar da mulher 

como reprodutora, esse discurso mantém assim, 

a hierarquia dos lugares dentro da família, onde 

o pai constitui a autoridade máxima de prove

dor, cabendo a administração e gerência do es

paço doméstico à mãe que, juntamente com os 

filhos, constitui o elo fraco dessa teia de rela

ções de poder. 

A Igreja, por sua vez, através do discurso da 

"apropriação da alma", reforça até hoje essa con

cepção, por meios dos dispositivos do pecado e 

da culpa que, baseados na interdição do prazer à 
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mulher, territorializa seu corpo no destino bioló

gico da reprodução. 

A tal discurso se acrescenta, nos tempos moder

nos, o discurso do progresso técnico e científico 

que, fundado no predomínio da razão instrumen

tal, converte-se em instrumento de repressão do 

ser humano à medida que, submetendo à sua lógi

ca o amor e o prazer, também estes passam a ser 

regidos pelo princípio da produtividade econômi

ca e do autocontrole dos impulsos afetivos, bana

lizando o corpo e mecanizando o prazer. 

A "apropriação do excedente" constitui a ter

ceira "posse essencial" que, ainda uma vez, rea

firma a posição de subordinação da mulher a a 

partir da construção de uma imagem opressiva e 

repressiva de seu corpo, através de sua sexualida

de e de seu papel enquanto reprodutora da espé

cie humana. 

Sem falar no trabalho doméstico não remune

rado que, quando associado a uma atividade fora 

de casa, configura a conhecida "dupla jornada" 

de trabalho. É preciso lembrar que a divisão so

cial e sexual do trabalho na organização da pro

dução é que define que a mulher deve ser desti

nada a tarefas consideradas desqualificadas pelas 

quais deve receber um salário também diferenci

ado dos homens. Por outro lado, a lógica capita-

1 ista se apropria de maneira repressiva de seu 

corpo e do excedente econômico que este é capaz 

de produzir quando proíbe, por exemplo, o aces

so ao mercado de trabalho de mulheres casadas, 

a não ser que se submetem à esterilização para 

garantir que não terão mais filhos, o que leva 

muitas delas a buscar o aborto clandestino para 

não perderem o emprego. 

Outra forma de controle utilizada com o mes

mo fim é aquela que tem lugar no controle das 

idas aos banheiros das fábricas, bancos, comér

cio, para verificar a periodicidade menstrual re

gular da mulher, pelo controle dos absorventes 

higiênicos jogados no lixo. 

No entanto, é preciso lembrar que, mesmo 

hoje, após a promulgação da nova Carta Consti

tucional, que garante, graças a luta das mulheres, 
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seus direitos à licença maternidade 120 dias, di 

reito a licença-paternidade de 5 a 8 dias, as em

presas a lém de descumprirem, vem desenvolven

do outra estratégia de controle repressivo sobre o 

corpo feminino: ao contratare m mulheres co m 

mais de 40 anos e com filh os j á c resc idos para 

substituírem as mais novas, que estão sendo di s

pensadas (segundo denúncias apresentadas às De

legacias do Trabalho). 

Essa situação perdura até hoje, mesmo com a 

regul amentação de le is que pro íbem a ex igência 

dos ates tados de grav idez, de esterilização e do 

teste de HIV/AIDS para homens e mulheres, uma 

vez que as empresas não são multadas, mes mo 

que denunciadas . 

E nfi m, no que se refere à quarta "posse es

senc ia l", do pode r do Es tad o, qu e o proj e to 

hegemônico supõe, por parte do grupo que que i

ra imp le mentá- lo, a capac idade de tradu zir sua 

me nsagem de ta l mane ira qu e e la possa ser 

aprendida pe los grupos subalternos aos quais se 

destina, e de cuj a aceitação depende da eficácia 

da própri a relação de dominação. 

Esta reflexão permite entender o papel cruc ia l 

desempenhado pe los g rupos de di fe rentes que 

trabalham com a sexualidade e saúde . No encon

tro co m mulhe res de carne e osso, a li se desco

brem como seres que partilham em comum uma 

mesma s ituação indi vidual, social e po líti ca de 

opressão, centrada na construção repress iva de 

seu corpo e sua sexualidade, esses grupos levam 

cada uma delas a co meçar a vi venc iar o d rama 

soc ia l da desconstrução e reconstrução de sua 

própria identidade . Inic iando o processo de rup

tura com o pensamento hegemônico e provocan

do fratu ras no bloco do poder. 

É a partir daí que essas mulheres começam a 

re ivindicar a reapropriação do saber e do contro

le de seu próprio corpo, pondo em ação os pro

cessos de " revoluções moleculares" com relação 

a uma "posse essencial", cujos efeitos, vividos no 

plano profundo da efetividade e da subjetividade, 

irão por sua vez, desencadear o questionamento 

tanto das de ma is fo rmas de apro priação - da 

a lma, do excedente e do poder - quanto da pró

pria coerênc ia do todo social, levando-as da casa 

para a rua, em busca de sua c idadani a. 

É por esse viés que começa o processo de fratu ra 

que vai levar à "cri se de hegemonia", pelas ruptu

ras provocadas no bloco hegemônico do poder "pa

triarcal". Grande parte dos impasses vividos hoje 

pelo feminismo consiste em encontrar estratégias 

que permitam aprofundar e alargar essas fratu ras. 

II. Auto-determinação 

reprodutiva das mulheres 
Para di scutir o alargamento do Dire itos Hu

manos como d ire itos reprodutivos das mulheres, 

optei por dois caminh os: prime iro fi z uma vi a

gem à hi stó ri a percorrendo duas estradas; a da 

emergênc ia do Estado liberal no sécul o XVII e 

século XIX. Ambas as estradas poss ibilitaram a 

rediscussão dos dire itos enquanto o exercício da 

c idadania e vis ibili zação da ex istê nc ia de do is 

sexos em todas as cultu ras e soc iedades. 

No terreno dos dire itos c ivis propugnado pe lo 

estado liberal do século XVII .. . "todos são iguais 

perante as le is", isto é, tinha-se no horizonte a 

imagem tradicional dos dire itos, qual seja a se

xualidade dos cidadãos onde as mulheres consi

deradas como cidadãs de segunda categoria não 

exi sti am soc ialme nte na co ncepção individua

lista do século XVII. Com a revolução industrial 

rompe-se com a noção do reconhec imento da 

função reprodutiva com a questão social e polí

tica pe la via da prime ira visão malthusiana do 

contro le da nata lidade. 

Em segundo, penso que não seri a demais afir

mar que a noção dos dire itos fo i central no deba

te po lítico dos últimos vinte anos e no processo 

de de mocratização da soc iedade bras il e ira. E la 

adquiriu distintos significados, à medida que se 

assoc iava a di fe re ntes práti cas soc ia is . Muitos 

desses significados e práticas sociais representa

ram, sem dúvida, uma novidade na hi stória re

cente e uma amplidão da abrangênc ia do que é 

considerado como fazendo parte dos dire itos dos 

c idadãos na soc iedade bras ile ira. 
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A fim de qua lificar esta afirmativa, opto por de

monstrar alguns aspectos mais cruciais da viola

ção dos dire itos reprodutivos das mulhe res . 

O controle de natalidade não é a maneira única 

de djminuirmos a taxa de crescimento popu

laciona l. Nem é o ma is desejável, sobretudo por

que não responde às exigências étnicas implícitas 

na defesa dos direitos humanos e, em particular, 

d os direito s das mulheres, e m cujo ventre se 

exerce essa política. 

A qu es tão populacional não pode ser vista 

como algo que se resolve com mero increme nto 

de di s tribuição de mé todos anticoncepcionais 

mesmo se es ta vem sendo a prática corrente do 

país, onde a política de di stribuição de anticon

cepcionais tem s ido control ada basicamente pela 

rede privada, pela medic ina de grupo e por insti

tuições de planejamento familiar, quando deveria 

ser ação prioritária dos governos através do Sis

tema Único de Saúde, o SUS. 

No B ras il, 71 % das mulhe res casadas ou uni 

das com idade entre 15 e 45 anos utilizam algum 

anticoncepc ion a l (IBGE, 1986). Este índice é 

praticamente idê ntico ao dos países desenvolvi

dos, que é de 70%. 

Apesar desta seme lhança a distribuição de uso 

de métodos é muito diversa entre essas regiões: 

no Brasil, dados recentes de uma pesquisa da 

Benfam aponta que 49% das mulhe res que usam 

contracepção já estão esterilizadas contra 7% em 

média nos pa íses desenvolvidos. Aqui, os anti

concepcionais orais são usados por 41 %, enquan

to qu e nesses pa íses apenas 13 % . Portanto, o 

indicador de uso de contracepção no Brasil , que 

poderia ser inte rpretado com um índice de bom 

acesso das mulheres brasileiras aos métodos an

ticoncepcionais, acaba reve lando a ex is tência 

aqui no Brasil , de uma política populacional 

inesc rupul osa e sem c rité rios j á que a g rande 

ma io ri a das mulheres bras ile iras que utilizam 

anticoncepciona is recorrem apenas a dois méto

dos : a este rili zação e a pílula. 

A esterili zação, apesar de ser uma prática ile

gal no país, é amplamente utilizada pelas mulhe-

res brasile iras. Sua difusão revela uma combina

ção perversa entre a falta de políticas públicas, a 

falta de opções contraceptivas, uma rápida mu

dança nos padrões sexua is e familiares. 

Some-se a isto o fato das mulheres serem as 

mais penali zadas pela recessão, tornando a ma

ternidade uma aventura de custo afetivo, socia l e 

material, cada vez menos suportável e que recai 

quase exclus ivamente sobre a mulher. E m muito 

pouco se a lterou nossa tradição de desamparo 

social em re lação a maternidade e a infância que, 

tanto como a contracepção continua sobretudo 

como responsabilidade das mulhe res . A mulher é 

discriminada no mercado de trabalho pelo fato de 

ser mãe, como apontam as experiências, por ser 

fé rtil , como é o caso d a ex igência de teste de 

gravidez e de atestado de laqueadura para admis

são no emprego, prática que vem se to rnand o 

rotina para certas categorias profissionais, embo

ra sej a proibido por le i. O retorno ao trabalho 

depois do uso da licença a maternidade, sobretu

do quando a mulher opta pela amamen tação e 

pelo desmame precoce, pelo medo da perda da 

função que antes desenvolvia, têm provocado 

verdade iras s ituações de depressão e sofr ime nto 

mental nas mulhe res . 

A absurda freqüênc ia de cesáreas no Brasil, 

tende a adic ionar um aumento da esterilidade por

que na prática uma mulher que tem uma cesárea 

raramente te rá um parto vaginal su bseq üente e 

será esterili zada após o segundo ou terceiro filho . 

Acrescente-se a isto o ampl o leque de irregulari

d ade que acompanh am a esterili zação, como a 

utili zação e le itoral de este rili zação gratuita, indi

cações médicas injustificáveis, exploração econô

mica das mulheres que pagam por esterilizações já 

subs idiadas por agências financiadora e/ou pelo 

di agnóstico falso que justificou a c irurg ia. 

A ilegalidade do aborto também tem contri 

buído para o aumento da esterili zação no Brasil 

e para a diminuição das taxas de fertilidade do 

país. Muitas mulheres afirmam que fi zeram a li 

gadura de trompas porque os métodos anticon

cepciona is utizados fa lharam e e las não deseja-



ram passar pe la experiênc ia de um novo aborto 

em suas vidas. Estimam-se que ocorra uma mé

dia de 1800 abortos provocados por ano e que 

seja este a te rceira causa de mortalidade mater

na no país. 

Apesar da c landestinidade, o aborto é uma prá

tica acess íve l e re lativamente segura do ponto de 

vista médico para as mulheres com ma ior poder 

aquisitivo. Isto não s ignifica que estas mulheres 

não passem por situações de vio lê nc ia e ri scos 

para a sua saúde, gerados pe la própri a s ituação 

de clandestinidade. O s únicos casos de abortos 

previ stos em le is são o de es tupro ou ri sco de 

vida para a mãe. 

Com re lação aos anticoncepc ionai s orais, estu

dos da década de 80 mostram enormes distorções 

no seu u so. E m um a pesqui sa rea li zad a pe la 

Unicamp, apenas a metade das usuárias de pílula 

tinham uma boa indicação para o método e 27% 

tinham contra- indicações absolutas. Outro estudo 

ev idenc iou qu e a g rande ma iori a usava pílul a 

em contro le médico e que, mesmo quando havia 

este contro le, a má indicação pe rmanec ia (por 

exemplo, o uso da pílul a por mulheres na faixa 

de 35 a 40 anos, idade em que a pílula é um mé

todo perigoso e contra- indicado) . 

Chama a atenção o redu z ido uso dos demais 

anticonceptivos. Do tota l de mulheres brasile iras 

que utilizam anticoncepc ionais, apenas 12% re

correm a métodos natu rais de barre ira. Nos paí

ses desenvolvidos, ao contrário, e les são preferi

dos por 41 % das mulhe res. É muito curioso que 

nestes países, onde se utilizam em e levadas pro

porções métodos considerados "pouco efi c ientes" 

por muitas agênc ias de planej amento famili a r, 

sejam registradas taxas de fecundidade inferiores 

as do Bras il onde, como vimos, predominam os 

métodos de "efi các ia máx ima" como esterili za

ção e a pílula. 

Há portanto mais determinantes da efi cácia de 

um contraceptivo do que supõe nossa vã bi o lo

gia. Parece ser ma is provável que o acesso à in

formação aos serviços de saúde de boa qualidade 

e aos dire itos de c idadania influenc iem s ignifica-
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tivamente e capacidade de uma mulher regular e 

sua fertilidade, e, um pa ís sua população. 

Neste momento, a questão populac ional nova

mente é associada ao desenvolvimento e ap re

servação dos recursos natura is, é importante vol

tar os o lhos para a história recente do movimento 

de mulheres e o pape l que desempenhou nos ú l

timos anos . Vive mos um processo privilegiado 

que as mulheres tomaram a inic iativa de questi

onar as concepções estabelecidas e fo rmular pro

pos tas avançadas que ti veram influência real na 

e laboração do Prog rama de Ate nção Integral a 

Saúde da M ulhe r (P AJSM). 

Já em 1984 inúmeros grupos de mulheres, den

tro e fo ra das instituições, partic iparam ele encon

tros, fóruns, tre inamentos, ofi c inas e avaliações 

deste programa, estabe lecendo pa râmetros ade

quados à sua implantação. Este processo condu

ziu a uma aproximação do movimento de mulhe

res, mov imentos popul a res de saúde e seto res 

ma is avançad os d as in s titu ições, p rop ic iand o 

ações comuns e uma presença marcante de mu

lheres feministas nas questões re lativas a dire itos 

reprodutivos . 

O PAISM partiu de uma c rítica à qua lidade de 

serviços e à medicali zação, associando uma vi

são femini s ta do uso d a tec no logia na área da 

saúde à sens ibili zação dos pro fi ss iona is, como 

condição para a a te nção à mulhe r e m sua in te

gridade e di gnidade, nos seus di fe rentes c ic los 

bio lógicos e opções re produtivas. O PAISM colo

cou o di re ito a o pção rep roduti va, a co ntra

cepção, ao aborto, a g ravidez vo luntária, cons

c ie nte e prazerosa, ao pa rto não-vio lento, ao 

a le ita mento, a es te rili zação vo luntá ri a, ass im 

como ass istênc ia a saúde da mulhe r ela infância 

até o e nvelhecimento. 

Se observarmos a s ituação do PA1SM dez anos 

depo is, o quadro não nos parece animador. U ma 

avaliação reali zada em l 989 pe lo Ministé rio ela 

Saúde indicou que o PAISM não só fo i implantado 

na ma ioria dos estados, como te m hav ido uma 

invo lução em suas ações e, ma is recenteme nte 

um re latório da Comissão de Cidadania e Repro-
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dução (COSTA, 94) apontou com mais detalhe e 

precisão tal realidade. 

Foram as mulheres feministas que impulsio

naram a definição do conceito de direitos huma

nos para que se reconheçam os direitos da mu

lher como direitos humanos. A violência domés

tica, o incesto, o aborto legal , a negação dos di

reitos reprodutivos, etc., são uma violação dos 

direitos humanos da mulher. Como afirma Char

lottte Bunc: "A impossibilidade de ver a opres

são da mulher como um fato político exclui da 

agenda de direitos humanos e discriminação se

xual e a vio lência contra a mulher. ... O território 

físico desta luta política acerca do que constitu

em os direitos humanos da mulher, é o corpo das 

mulheres. A importânc ia do controle sobre a mu

lhe r se pode ver na intensa resistência as lei s e 

mudanças sociais que colocam o controle do cor

po da mulher em suas mãos ... " 

Pensamos ser necessário dar estatutos de di

reitos humanos aqueles direitos reprodutivos da 

mulher e que são cotidianamente violados. A 

redefinição e reconceituação dos dire itos huma

nos enquanto circunscritos aos direitos "civis" e 

"políticos", elaborados pelas mulheres feminis

tas, questiona, a verdadeira leis internacionais e 

nacionais, que são a expressão comum de que, 

os documentos dos direitos humanos tentam ser 

neutros quanto ao gênero e enfatizam a igualda

de de mulheres e homens em matéria da produ

ção e da procriação. O que é mais uma falácia. 

Ao fazerem isso, ignoram esse senhores das 

"leis" que nas questões dos direitos reprodutivos 

mais coisas estão em jogo para a mulher do que 

para o homem, já que a mulher está mais dire

tamente e intimamente envolvida com a situação 

reprodutiva. 

Mesmo assim podemos considerar que tivemos 

dois avanços importante nesta ultimas décadas. O 

primeiro foi a constituição de um rico acúmulo de 

produção feminista na área dos dire itos repro

dutivos, onde o feminismo se consolida como 

espaço de resistência e de vanguarda teórica. O 

segundo tem sido a incorporação, pelos setores 

mais progressistas da sociedade, das concepções 

feministas na promoção da cidadania e dos dire i

tos humanos, dos quais as mulheres estiveram ex

cluída nestes milênios de "patriarcado".• 
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